
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE MELHORIAS NA EMEF ADALGIZA 
FERNANDES MARVILLA, RUA NOVO HORIZONTE, 253 - MEAÍPE, 
GUARAPARI - ES, 29211-290 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Foi realizada uma fiscalização in loco pelo Vereador subscrito, ocasião em que se 
verificou:  
 
 
1. Falta de material de papelaria para direção;  
2. Gesso quebrado; 
3. Infiltrações na sala de aula; 
4. Fiação elétrica antiga, inclusive com marcas de curto circuito; 
5. Banheiro feminino e masculino sem registro; 
6. Banheiro masculino sem instalação de mictórios;  
7. Ventiladores na sala de aula quebrados e sem tampa;  
8. Toldo lateral rasgado;  
9. Chão com buracos e irregular; 
 
As melhorias nos pontos supracitados são necessárias para garantir o bom 
funcionamento da instituição de ensino e atendimento à população. Solicito que, as 
medidas sejam tomadas com a maior brevidade possível, a fim de evitarmos 
maiores prejuízos.  
 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 17 de fevereiro de 2025.  
 
 

 

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 
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